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Execução: Fundação La Salle 

MUNICÍPIO DE TAQUARA/RS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2025 
 

EDITAL Nº 01.02/2025 – RETIFICAÇÃO 
 
A Sra. Sirlei Teresinha Bernardes da Silveira, Prefeita do Município de Taquara/RS, no uso de suas atribuições legais, 
torna público, por este Edital, o que segue: 
 
1. Retifica o Anexo I – Atribuições e Condições de Provimento do Cargo Público do Edital de Abertura nº 

01/2025, especificamente quanto as atribuições do emprego público, conforme transcrição abaixo: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

 
Emprego Público: Agente Comunitário de Saúde (Todas as Áreas) 
 

Condições de Trabalho: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em 

domingos e feriados, quando necessário. 

Atribuições: 

Descrição Sintética: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por 

meio de ações educativas e coletivas e do manejo integrado de vetores, sob supervisão de profissional com 

formação de nível superior. 

Descrição Analítica: São atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em sua área geográfica de 
atuação: 
I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de 
doenças e agravos à saúde; 
II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente 
Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; 
III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a 
unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; 
IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de 
doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; 
V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de 
doenças; 
VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção 
e controle de doenças; 
VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e 
biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; 
VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para 
prevenção e controle de doenças; 
IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; 
X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância 
epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; 
XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 
intervenção no ambiente para o controle de vetores; 
XII - outras atividades inerentes ao cargo, dentro dos limites previstos na legislação vigente. 

 
 
LEIA-SE: 
 

 
Emprego Público: Agente Comunitário de Saúde (Todas as Áreas) 
 

Atribuições: 

1.1 - Descrição Sintética: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, 

por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão de Profissional com 

formação de Nível Superior. 

1.2 - Descrição Analítica: São atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de 

atuação: 
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I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; 

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas atribuições, para fim 

exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; 

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de 

saúde e socioeducacional; 

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento: 

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; 

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; 

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura; 

d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação em 

saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes 

domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas; 

f) da pessoa em sofrimento psíquico; 

g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; 

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir 

doenças; 

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; 

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento: 

a) de situações de risco à família; 

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção 

de doenças e de educação em saúde; 

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em 

consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; 

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de Referência 

de Assistência Social (Cras). 

VII – outras atividades inerentes ao cargo, dentro dos limites previstos na legislação vigente. VIII - Residir no 

território de referência da Unidade Básica de Saúde de atuação. 

1.3 - Condições de Trabalho: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho 

em domingos e feriados, quando necessário. 

 

 
 

 
 

Taquara/RS, em 14 de outubro de 2025. 
 

 
 

Sirlei Teresinha Bernardes da Silvei 
Prefeita Municipal 

 


